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INDICAÇÃO 

                                                                                         

Remoção de Rede Elétrica que passa dentro da 

Fazenda Graúna para via principal. 

 

         Exmo. Senhor 

 

         Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a SECRETARIA EXECUTIVA DE 

GOVERNO, solicitando: remoção de rede elétrica que passa dentro da fazenda 

Graúna para via principal.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Isto posto, é que se pede e indica à Prefeitura Municipal de Paraty, solicitação 

da remoção da rede elétrica que hoje passa por dentro da fazenda graúna para 

a via principal que e da Rio Santos até a vila, colocando iluminação dando mais 

segurança aos moradores porque o trajeto é muito escuro deixando os 

moradores vulneráveis a criminalidade. Já foi encontrado carros com cadáveres 

queimados, corpos abandonados, assaltos etc., O Bairro precisa muito que seja 

feita essa remoção para a via principal, pois quando acaba a energia e uma 

dificuldade devido a localização onde se encontra a rede atual, principalmente 

quando chove que a cachoeira fica cheia impossível dos funcionários da Enel 

chegar até a rede elétrica. 

Sala das Sessões, 02 de Abril de 2025 

 

______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

Vereador – Santos Coquinho  
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